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ESTADO DA PARAIBA

PREFEIIURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Grbinete de Prefeitr

Rua Severüo Teotônio dos Santo6. 129 Plânalto CEP 58.795{00 Sâniaru dos Gaíotcs PB
errk i/: p!!.úgld illÍ|.1il.cot-r.!

Tcleforcs: 3,185-1226

A PREFEITA CONSTITTICIONAL DO N,TUXTCÍPTO DE SANTANA
DOS GARROTES, PaneÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aí. 59, ll e V,
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANI)O o interesse da Administração Pública, bem como, a
previ*io legal para o ato,

RESOI-\'E:

Art l" - Exonerlr de oÍicio, nos termos do aÍ. 32, inciso I da Lei
Complementar Municipal n" 02712010, a Senhora RENATA EPAMINONDAS DE LIIIIA
LOURENÇO, do cargo de provimento em comissâo de ASSESSôRIA OPERACIONAL DE
EDUCAÇAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2" - A presente Portaria entraÉ em ügor na data de sua publicação.

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

San dos Garrotes/PB, em 30 de Março de 2026.

PALOMA TE DA SILVA
EIT.{..MTINICIPAI.

ORTARIA N'307, DE 30 DE MAR o DE 202


